
 
 

 

CONTRA RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Ao 

Município de Socorro  

Ilustríssima Senhora Pregoeira Lilian Mantovani Pinto De Toledo 

 

Ref.:  1) PROCESSO Nº 073/2025/PMES   

         2) PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2025  

 

Contrarrazões ao Recurso Administrativo 

  

Luma Peças Para Tratores Ltda, inscrita no CNPJ 69.084.861/0001-00, com sede em Mogi Guaçu/SP, 

localizada na AV HONORIO ORLANDO MARTINI, JARDIM SAMIRA, nº 3126, CEP 13.841-020, vem, através 

de seu representante legal que ao final subscreve, apresentar as presentes CONTRARRAZÕES AO RECURSO 

ADMINISTRATIVO interposto pela empresa SAT COMERCIAL AUTO PEÇAS LTDA EPP, com amparo 

fundamento no § 4º do art. 165 da Lei 14.133/21  

 

DA TEMPESTIVIDADE 

A presente contra razão, está sendo manifestada na data de 28 de agosto de 2025, tendo em vista que o 

prazo de razão de recurso se findou em 25 de agosto de 2025, sendo proporcionado para contra razão o prazo de 3 dias 

úteis conforme a lei 14.133.  

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação 

desta Lei cabem:  

I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 

intimação ou de lavratura da ata, em face de:  

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;  

§ 4º O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo 

do recurso e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da 

interposição do recurso.  

 

DO EDITAL 

 

12.1 A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo 

pregoeiro observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  

12.1 O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 

(três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. A 

interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os quais 

poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição 



 
 

do recurso, sendo assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis 

à defesa de seus interesses. 

Portanto, é tempestivo a presente contrarrazão de recurso e merece ser conhecida. 

 

DAS CONTRARRAZÕES 

 

A Recorrente trouxe infundadas razões, as quais não merecem guarida, devendo ser mantida a decisão 

recorrida. 

Dito isso, passa-se ao mérito das contrarrazões, demonstrando não assistir qualquer razão à Recorrente. 

Vejamos as razões pelas quais a decisão merece permanecer inalterada: 

 

 

VEJAMOS O 1º ARGUMENTO DA EMPRESA SAT COMERCIAL AUTO PEÇAS LTDA 

 

 
 

 

 

 

Primeiramente necessitamos informar que a tabela Cília possui os valores de Maquinas das Marcas:  

. Case 

. JOHN DEERE 

. NEW HOLLAND 

 

 
 

 

 

 



 
 

 

Em segundo momento, apresentamos a tabela Cília conforme solicitado no Edital de Licitação 

 

 

 

 
 

Sendo assim fica claro que os valores foram tomados como base de uma Máquina Da Marca New Holland 

Modelo RG 140B tratando-se de uma motoniveladora 

 

Para um melhor entendimento, os valores podem ser conferidos na consulta de peças da tabela Cília, 

conforme demonstrado abaixo: 

 

   
 



 
 

 
 

 

 

Documentos seguidos de valores atualizados de fornecedores 

 

 
 

Planilha de demonstração de exequibilidade de valores 

 

 
 

Notas comprobatórias de compra anteriores: 



 
 

 



 
 

 
 

Em relação a alegação infundada da empresa de que as notas não correspondem as peças 

demonstradas, deixamos claro aqui, que a mesma não teve a vontade de procurar na nota fiscal o código da peça 

correspondente, ou tentou agir de má fé, desta forma deixamos em evidencia o código para melhor facilitar a 

verificação, da correspondência das peças com o orçamento.  

 

 

2 .DA LEGISLAÇÃO VIGENTE  

 

Destacamos que, quanto ao direito da ampla defesa e do contraditório, temos que se trata de procedimento 

de suma importância e relevância no ordenamento jurídico, dado que nenhuma decisão poderá ser tomada ou publicada 

antes da oportunidade de apresentar elementos ou fatos novos que possam garantir um julgamento imparcial, correto e 

justo.  

O Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu a respeito do direito da ampla defesa e do contraditório:  



 
 

“a oportunidade de defesa assegurada ao 

interessado há de ser prévia à decisão, não lhe 

suprindo a falta a admissibilidade de recurso (...)” 

(STF, MS nº 23.550, Min. Sepúlveda Pertence, DJ de 

31.10.2001.)  

No inciso XXI do artigo 37, da Constituição Federal da República, temos uma manifestação clara da 

importância da licitação para a Administração Pública e, por consequência norteia as contratações públicas e cria base 

de sustentação para o Direito Público:  

XXI - ressalvados os casos especificados 

na legislação, as obras, serviços, compras e alienações 

serão contratados mediante processo de licitação 

pública que assegure igualdade de condições a todos 

os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e 

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento 

das obrigações.  

O mestre HELY LOPES MEIRELLES 

(2003, p. 264), por sua vez, conceituou licitação como 

um “procedimento administrativo mediante o qual a 

Administração Pública seleciona a proposta mais 

vantajosa para o contrato de seu interesse. Como 

procedimento, desenvolve-se através de uma sucessão 

ordenada de atos vinculantes para a Administração e 

para os licitantes, o que propicia igual oportunidade a 

todos os interessados e atua como fator de eficiência e 

moralidade nos negócios administrativos”. 

 

Também, o artigo 5 e 9º da Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021, traz a seguinte redação: 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão 

observados os princípios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 

eficiência, do interesse público, da probidade 

administrativa, da igualdade, do planejamento, da 

transparência, da eficácia, da segregação de funções, 

da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento 

objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 

competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, 

da economicidade e do desenvolvimento nacional 

sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei 

nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução 

às Normas do Direito Brasileiro). (grifo nosso)  

Art. 9º É vedado ao agente público 

designado para atuar na área de licitações e contratos, 

ressalvados os casos previstos em lei:  

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos 

atos que praticar, situações que:  



 
 

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o 

caráter competitivo do processo licitatório, inclusive 

nos casos de participação de sociedades cooperativas;  

b) estabeleçam preferências ou distinções 

em razão da naturalidade, da sede ou do domicílio dos 

licitantes;  

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para 

o objeto específico do contrato;  

II - estabelecer tratamento diferenciado de 

natureza comercial, legal, trabalhista, previdenciária 

ou qualquer outra entre empresas brasileiras e 

estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, 

modalidade e local de pagamento, mesmo quando 

envolvido financiamento de agência internacional;  

III - opor resistência injustificada ao 

andamento dos processos e, indevidamente, retardar 

ou deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo contra 

disposição expressa em lei.  

(...)  

Aproveitando a citação do artigo 5º da Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021, não podemos deixar de 

destacar o PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, previsto no caput, ao qual 

a Administração deve obediência em seus procedimentos licitatórios, trazendo limites ao Pregoeiro, uma vez que, 

mesmo observando o interesse público, não poderá julgar subjetivamente critérios objetivos exigidos nos editais da 

licitação promovida.  

Nesse contexto, até mesmo a aplicação do poder discricionário deve ser afastada, quando há edital claro e 

conciso a respeito dos critérios de julgamento a serem adotados, principalmente, para a habilitação da empresa 

Dessa forma, encerramos a exposição da legislação pertinente, evidenciando que o julgamento FOI 

CORRETO devendo ser mantido pela Administração. 

 

CONTRA RAZAO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Em favor da decisão da Senhora Pregoeira, 

o qual demonstrou total vinculação ao instrumento 

editalício, e entendimento da lei de licitações, ao 

habilitar para o lote 15 a empresa LUMA PEÇAS 

PARA TRATORES LTDA, tendo em vista o 

cumprimento total em relação a apresentação da 

documentação exigida  

Razão II 

A inexequibilidade de proposta vem sendo muito discutida nos últimos meses, principalmente com relação 

a objetos de contratação de obras e serviços de engenharia. Isso porque a Nova Lei de Licitações nº 14.133/2021 traz 

em seu Art. 59, § 4º que:  

“no caso de obras e serviços de 

engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração”  



 
 

A citação da lei conforme supracitado até poderia ser taxativa e considerada de forma literal, ou seja, já 

desclassificar sumariamente os licitantes que ultrapassassem tal percentual em uma licitação, entendendo como 

presunção absoluta de inexequibilidade. Entretanto, início de março/abril de 2024 foi publicado o informativo de 

Enunciados Aprovados pelo INCP (Instituto Nacional da Contratação Pública), e o ENUNCIADO 11 trouxe outro 

entendimento:  

“O art. 59, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, 

contempla presunção relativa de inexequibilidade às 

propostas de obras e serviços de engenharia, situação 

em que a Administração deverá realizar as diligências 

previstas no inciso IV e no § 2º, ambos daquele artigo. 

(Aprovado por unanimidade): 

Assim também vem entendendo o Tribunal de Contas da União-TCU, através do Acórdão nº 465/2024 – 

Plenário que estabeleceu por conceder sim a possibilidade de demonstração de preço exequível através de diligência. 

Ou seja, com o passar do tempo já será pacificado que o licitante deve comprovar o preço ofertado através de 

diligência, entendendo-se como presunção relativa de inexequibilidade de proposta.  

Só para constar que a Nova Lei de Licitações nº 14.133/2021 não fixou expressamente parâmetros de 

inexequibilidade de preços para bens e serviços em geral. Porém, a IN nº 73/2022 (que atende a Administração Pública 

Federal) fixou tal parâmetro:  

Art. 34. No caso de bens e serviços em 

geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do 

valor orçado pela Administração.  

Parágrafo único. A inexequibilidade, na 

hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligência do agente de contratação ou da 

comissão de contratação, quando o substituir, que 

comprove:  

I – que o custo do licitante ultrapassa o 

valor da proposta; e  

II – inexistirem custos de oportunidade 

capazes de justificar o vulto da oferta.  

 

 

3. DA EMPRESA LUMA PEÇAS PARA TRATORES LTDA  

 

A empresa Luma Peças Para tratores Ltda, foi aberta em 18 de novembro de 1992, atuando a 31 anos no 

mercado de manutenção de tratores, com funcionários altamente qualificados, excelente estrutura física e próximo ao 

município de Mogi Mirim possibilitando assim resposta extremamente rápida na solicitação de manutenção.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

4. Dos atestado de Capacitação Têcnica 

 



 
 

 



 
 

 
 

 

 

 

 



 
 

5. Da capacidade econômica financeira 

 

 



 
 



 
 

 
 



 
 

 
 

 

Conforme demonstrado na capacidade financeira da empresa ao final de 2023 a empresa teve lucro de R$ 

711.417,66, o que demonstra a boa saúde financeira da empresa e a capacidade de gerir todos os seus contratos. 

 

 

 

 

 

 



 
 

6 . Contratos assinados com a Administração com mesmo valor 

 

 
Conforme demonstrado acima possuímos contrato com a Prefeitura de Mogi Mirim, com o valor de 

desconto semelhante  

 

7. DA CONCLUSÃO  

 

 

Na Doutrina de Marçal Justen Filho, onde afirma que “A questão fundamental não reside no valor da 

proposta, por mais ínfimo que o seja – o problema é a impossibilidade de o licitante executar aquilo que ofertou. A 

formulação desse juízo envolve uma avaliação da capacidade patrimonial do licitante. Se ele dispuser de recursos 

suficientes e resolver incorrer em prejuízo, essa será uma decisão empresarial privada. Não cabe à Administração a 

tarefa de fiscalização da lucratividade empresarial privada”.  

Assim sendo, considerando as exigências do edital, a Lei das Licitações, Jurisprudências e Doutrinas 

concernente á análise de exequibilidade e, considerando que o procedimento licitatório procura dar à administração as 

condições de contratar com aquele que apresente a proposta mais vantajosa, como o próprio princípio da 

economicidade  

Princípio Da Economicidade, manter a qualidade, porém com redução de custos, é uma espécie de visão 

“importada” da iniciativa privada.  

Princípio Da Eficácia, é o mesmo que alcançar o objetivo proposto pelo edital.  

Princípio da Eficiência, o processo deve ser produtivo de forma que leve eficácia pela melhor forma.  

Sendo assim conforme já trouxemos evidencias em todos os momentos nesta peça, a empresa além de 

trazer a proposta mais econômica, está trazendo segurança, tendo em vista a solidez financeira da empresa, 

demonstrando assim boa saúde, está trazendo alta capacidade técnica, como já demonstrado em atestados, está 

trazendo bagagem de outras licitações com o mesmo valor, e o mais importante demonstrou lucratividade, sendo 

assim não a o que se falar em preço inexequível. 

 



 
 

 

DO PEDIDO  

 

 

1) Receber a presente contrarrazão de recurso, por ser direito garantindo pela legislação vigente em especial 

a Lei Federal nº 14.133/2021, devidamente mencionada no preâmbulo deste;  

 

2) Que, s.m.j, determine-se que seja mantido os atos assertivos da senhora pregoeira, para assim dar 

andamento ao edital  

 

Confia a LUMA PEÇAS PARA TRATORES LTDA no senso de justiça, na capacitação técnica da 

equipe que a assessora, para o estabelecimento da verdade dos fatos.  

 

 

Nestes Termos  

Pede e Espera Deferimento 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

  

  

Socorro/SP, 28 de agosto de 2025 

  

 

 

 

 

 

 

                          _________________________________ 

CNPJ 69.084.861/0001-00 

Luma Peças Para Tratores Ltda  

BRUNO RAFAEL BERTOLLOTTO 

350.128.168-46  
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